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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 5.577, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Instituí no Município de Marau o mês 
“MAIO AMARELO – ATENÇÃO PELA 
VIDA”, dedicado a ações voltadas 
a conscientização no trânsito e dá 
outras providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituído no Município de Marau-RS o mês 
“Maio Amarelo – Atenção Pela Vida”, dedicado à realização 
de atividades preventivas voltadas a conscientização, ao 
amplo debate das responsabilidades e avaliação de riscos 
sobre o comportamento de cada cidadão no trânsito.

Art. 2º No mês “Maio Amarelo – Atenção Pela Vida” a 
Administração Municipal, em cooperação com a iniciativa 
privada, com entidades civis e toda a sociedade, poderão 
realizar campanhas de conscientização no trânsito, 
atividades educativas e preventivas visando à atenção 
pela vida com o objetivo de estimular a participação 
popular, priorizando:

I – Incentivo à debates sobre as responsabilidades de 
cada cidadão no trânsito, enfatizando os riscos diários 
que cada um enfrenta e as formas de prevenção;

II - Palestras e intensificação das atividades nas 
escolas públicas com o tema da segurança no trânsito.

III - Incentivo ao enfeite de espaços públicos e privados 
com a cor amarela;

IV - Incentivo ao plantio de árvores cujas flores sejam 
amarelas.

Art. 3º O evento passará a fazer parte do calendário 
oficial do Município.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos doze dias do mês de junho do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 165/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
263/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Valdirene Chaves Ferlin 65º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de junho de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 166/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor Anos 
Iniciais

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO

Adriana Catani 107º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de junho de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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